
INDICAÇÃO Nº 
2492
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos orçamentários no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para custeio e manutenção da Escola Municipal José Joaquim, localizada no município de Poá.  

JUSTIFICATIVA

O cenário da Escola Municipal José Joaquim, localizada no Jardim Débora, Poá, São Paulo, é de abandono. A cerca elétrica está quebrada, o alambrado caindo e as telhas fora do lugar. Na parte interna, há muitas rachaduras e o sanitário das crianças está interditado por não ter condições de uso. A quadra também se encontra em situação precária. O prejuízo da falta de manutenção dá sinais ainda mais graves em dias de chuva.

Além disso, a escola está sem a cerca de proteção, que foi quebrada por criminosos. Eles também levaram panelas, a merenda escolar, sulfite e coisas básicas para o aprendizado das crianças.
Os recursos necessários à manutenção são provenientes da Prefeitura de Poá, mas o apoio do Poder Público torna-se imprescindível para que os alunos tenham condições dignas de estudo.
Diante do exposto, oferecemos a presente indicação e rogamos por providências do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin no sentido de acolher a nossa proposta a fim de que sejam liberados recursos orçamentários no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para custeio e manutenção da Escola Municipal José Joaquim, localizado no município de Poá.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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